              =============== SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 08==================
Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Walchholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos a Presidente da Câmara Vereadora Ingride Neuschrank Bonow relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 07/2026; Leitura da Moção de Apoio 01/2026. Logo após a Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Analise e Votação dos Projetos de lei 36, 37, 38, 39, 41, 42, 43, 44 e 45/2026 do Executivo; Analise e Votação das Proposições 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46 e 47/2026 do Legislativo. Executado o expediente, dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em analise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 36, DE 04 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 37, DE 04 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes.  PROJETO DE LEI Nº 38, DE 04 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 39, DE 06 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Agente de Serviços Gerais. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 41, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Agente Administrativo. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 42, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo à Sra. Vera Maria Volz Neitzke. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 43, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo ao Sr. Anibal Fiss. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 44, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo à Sra. Vanderleia Wolter Koms. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes.  PROJETO DE LEI Nº 45, DE 13 DE MARÇO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Em seguida colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 40/2026 – Vereadores, Rafael Einhardt Rutz e Jodele Vahl Schlesener - Requerem estudo de viabilidade de colocação de um tubo de boeiro na rua Luiz Ricardo Rutz, em frente ao mini mercado Rutz. PROPOSIÇÃO 41/2026 – Vereador, Adavilson Kuter Timm - Requer estudo de viabilidade de poda nos galhos de uma figueira, no entroncamento da estrada Picada chaves com a 29 de Abril. PROPOSIÇÃO 42/2026 – Vereador, Claudio André Tessmer - Requer Conserto de luminária pública, na estrada 29 de abril, próximo a residência do Sr Anito Vahl. PROPOSIÇÃO 43/2026 – Vereador, Claudio André Tessmer – Requer patrolamento na Estrada Pomeranos, por toda sua extensão. PROPOSIÇÃO 44/2026 – Vereador, Claudio André Tessmer – Requer patrolamento na Estrada Bismarck. PROPOSIÇÃO 45/2026 – Vereadores, Adavilson Kuter Timm, Angélica Behling Walchholz, Cláudio André Tessmer, Colmar Neitzke Timm, Edegar Henke, Ilvo Buchweitz, Ingride Neuschrank Bonow, Jodele Vahl Schlesener, Rafael Einhardt Rutz - Requerem a realização de Sessão Solene em comemoração aos 50 anos da Comunidade Evangélica Luterana São Paulo de Arroio do Padre. PROPOSIÇÃO 46/2026 – Vereador, Claudio André Tessmer – Requer roçada na Estrada Bismarck. PROPOSIÇÃO 47/2026 – Vereador, Claudio André Tessmer - Requer manutenção na cabeceira da ponte na Estrada Bismarck. Sendo aprovadas pela totalidade dos vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, a Presidente chamou o Vereador escrito a fazer o uso da palavra, Vereador Claudio André Tessmer, que disse “Cumprimento a senhora Presidente, Vereadora Ingride, demais colegas Vereadores, aos que nos assessoram aqui nesta casa, aos visitantes Gabriel, Sargento Goltran e seu colega. Venho aqui na tribuna para fazer um relato do final de semana, na quinta-feira, dia 19, eu participei da audiência publica na Câmara de Vereadores de Pelotas, que tratou sobre a situação das UTIs e maternidades neonatais, me convidaram para fazer parte da mesa e tive a chance de fazer o uso da palavra, oque me deixou um pouco desapontado é que eu esperava mais pessoas lá, o Prefeito Municipal já tinha justificado direto ao assessor do deputado que não teria condições de ir, mas eu esperava que a presença do Secretário da Saúde iria se fazer presente, mas ele deve ter tido outro compromisso, foi uma reunião muito importante, tinha representantes de todos municípios da AzonaSul, Secretários Municipais, Médicos, Vereadores, Prefeitos e Vice prefeitos, todos tinham uma representação, e foi de grande valia, saiu de lá bastante encaminhamentos, e ainda para ressaltar na sexta-feira iniciou a 7° Copa Barranco, todos os anos quando começa eu sempre conversei com o Secretário de Obras, não importa de qual partido ou qual governo era, e sempre fui atendido de dar uma manutenção na estrada, porque a gente recebe visitas de Pelotas, São Lourenço, Turuçu, toda a região aqui ao redor, que se vão visitar fica um aspecto bom, em conversa com o Secretário de Obras, ele disse que estava na agenda dele e iria fazer esse patrolamento, e para a minha surpresa ele não fez esse serviço, ainda vou destacar que andei esse final de semana por essa região do Bairro Leitzke olhando as estradas, ainda parabenizo pelo trabalho feito lá naquela estrada excelente patrolada, bem arrumada, eu faço uma sugestão que o Secretário de Obras use os mesmos critérios nas outras localidades, que tem lugares que quando se faz a manutenção e se passa 3 dias parece que o serviço não foi feito, eu quero deixar bem claro que não estou fazendo nenhuma queixa à nenhum funcionário público, para mim no meu ponto de vista a gestão quando manda fazer direito eles vão fazer, e de minha parte seria isso senhora presidente, e como hoje nós não temos a transmissão pelo Facebook, de acordo com o regimento interno, eu peço que conste na íntegra, a minha fala na ata, seria isso, Obrigado.” Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Câmara deu por encerrada a presente Sessão Ordinária às vinte horas e dois minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim secretária e pelo presidente.
           _______________________            

_________________________
           Ingride Neuschrank Bonow                             Angélica Behling Walchholz
                       Presidente                                                          Secretária
